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CoNTRATO N: 795t2022, TENDO EM VISTA A AQUISIÇÁO DE EOUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÁO DE

LABOMTÓRIOS DA ESCOLA SUPERIOR DE DESIGN, GESTÁO E TECNOLOGIAS DE PRODUÇÀO DE AVEIRO.

NORTE (ESAN) DA UNIVERSIOADE DE AVEIRO. PARA AS ATIVIDADES LETIVAS ENQUADRÁVEIS NA AVEIRO

EDUCATION AND SOCIAL ALLIANCE, NO ÀMBITO DO PLANO DE RECUPEMÇÁO E RESILIÊNCIA (PRR) - IMPULSO

JOVEM, CONCRETAMENTE OS EQUIPAMÉNTOS CONSTANTES DO LOTE 9 - EQUIPAMENTOS DE SOLDADURA,

ADJUDICADO À EMPRESA FERSILVA - CoMÉRcIo DE MÁoUINAS E FeRRAMENTAS, LDA,, PELO MONTANTE GLOBAL DE

€27.4}3,ffi (vrNÍE E sErE MrL, euArRocENros E rRÊs EURos E sEssENÍE E sErs cÊNrrMos), COM IVA INCLUIDO, À TAXA

LEGAL EM VIGOR DE 23%, NO MONTANTE DE €5.124,26 (cINcO MIL cENTo E VINTE E OUÂÍRO EUROS E VINTE E SEIS

cÊNriMos).

Aos trinta e um dias do mês de outubÍo dê dois mil e vinle e dois na Universidade de Aveiro, sita no Campus

UniveÍsitário dê Santiago, 3810 - 193 Aveiro, foi elaborado o presente crntrato, tendo crmo PÍimeiro Outorgante, êm

nome e representaÉo da Universidade de Aveiro, pessoa coletiva n.Ô 501 461 108, o Ex.m Sânhor Reitor da

Universidade de AveiÍo, Prol Doutor Paulo Jorge dos Santos Gonçâlvês FerÍêire, no uso das suas competênciâs, no

quadro da naturêza jurÍdica dâ UA, tundaçáo públicá com regime de direito privado, à luz do RJIES, atênto os Estatutos

da FundaÉo UA e Estatutos de UA, na sua rêdâçâo atual, nomeadamente os artjgos 16.", n.' '1, allnea b), e 23.o, nos. 1,

3, alÍneas d), q) ê t). ê 4, conjugados, na parte aplicávê|, com o disposto no CCP, e de outra Parte, como Segundo

Ouiorgante, em nome e reprêsentaÉo da empresa

na Ruâ D. Manuel 11,70-74/Apârtâdo 157,3720-230

de representante lêgel, o Ex.- Senhor Vitor Hugo

verificado por certidào que será apensa ao processo.

----- E por todos os Outorgantes Íoi acêite:

----- Que o Reitor, Prof. Doutor Paulo Jorge dos Santos Gonçâlves Ferreira, autorizou:

a) por despacho detado de 15 de julho de 2022, e abeÍtuÍa e Íealizaçáo do procêdimento poÍ Concurso Público n." 93 -
MC-ESAN/PRRlmpulso Jo\em - O7l22, tendo êm vista a aquisiÉo dê equipamentos paÍa modemizaçáo de laboratórios

da Escota Superior de Design, Gêstáo e Têcnologias de ProduÉo AveiÍo-Noíe (ESAN) da Universidade de Aveiro, paÍa

as atividadês leüvas enquadráveis nâ AveiÍo Educetion and Social Alliance no âmbito do Plano de Recup€raÉo e

Resiliência (PRR) - lmpulso Jovem,

b) por despacho datado de 6 de outubÍo de 2022, a adqdicÀçáo e a realizâÉo da despesa, bem como, aprovou a minuta

do presente contrato, em cumprimento do disposto no artigo 98o do Código dos ContÍatos PÚblicos =----

- 

eue o primeiÍo Outorgante, em nome ê representaçáo da UniveÍsidade de Aveiro, nos termos do despacho de

adjudicaÉo de 6 de outubro de 2022, @nlÍala com o Sêgundo Outorgante, trmbém em nome e repíesentaÉo da

empresa FERSILVA - Comércio de Máquinas e Ferramentas, Lda., a aquisiÉo de equipamentos para modemizaçáo de

laboratórios da Éscola Superior dê Design, Gestáo e Tecnologias de Produçáo Aveiro-Norte (ESAN) da Universidade de

Aveiro, para es atividâdes letivas enquadráveis nâ Aveiro Education and Social Alliance no âmbito do Plano de

Rêcuperação e Resiliência (PRR) - lmpulso Jovem, concretamente os êquipamentos constanles do Lote I -
Equipementos de soldadure, tudo de acordo com as mndições mnstantes das sêguintes cláusulas:

PRIMEIRA: Na êxêcução do presente contrato e em todos os âtos que lhe digem respeito, o segundo outorgante obÍiga-

se a cumprir náo só âs condiçÔês aqui êxpíessas, mas também as constantes do câdemo de encargos e da sua proposta

as quâis passâm â Íazer parte integrante do presente contrato.

SEGUNOÂ: Em caso de divêrgênciâ entre âs várias peças do procedimento que, nos termos da cláusula Pímêira se

consideÍam intêgrades no presente termo de contrato, a prevalência dos documentos do procedimento obedecerá à

ordem seguinte: os suprimêntos dos erros e des omissôes do câderno de encârgos identificados pelos concorÍentês e

aceites pela universidade de Aveiro, os esclarecimentos e as retificaÇóes reletivos ao câdemo dê encargos. o caderno de

FERSILVA - Comércio dê Máquinas e Fênamentas, Lda., com sede

Oliveira de Azeméis, pessoa coletiva n.' 502 079 762, na qualidade

Lopes dâ Silva, pessoa cuja identidade e podeÍ Íoi dêvidamente



encargos, a proposta âdjudicada, os

finalmente o presênte título contratual

esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário e,

TERCEIRÂ: O presênte contrato tem por objeto â AquisiÉo de equipamentos parâ modernizeÉo de laboratÔrios dâ

Escola Superior de De§ign, @stllo e Tecnologias de PÍoduçáo Aveiro-Norte (ESAN) da universidade de Aveiro, para as

âtiüdades letivas enquedrávêis na Aveiro Education and Social Alliâncê no àmbito do Plano de RecuperaÇão e Resiliênciâ

(PRR) - lmpulso Jo\€m, @ncíêtemenle os equipamentos constantes do Lote I - Equipamentos de Soldadura, tudo nos

têrmosdocadernodêêncargosedapropostaapÍesentâdap€losegundooutorgante--

- 

Parágrafo Único: Evsntuais alteraçÕes no fornecimento dos bens objeto do presente tltulo contratual, darão lugaÍ

à correspondente modiÍicaÇáo no contrato estabelecido e náo à celebraçáo de um novo contrato

QUARTA: O Segundo Outorgante obriga-se a entregar e instelâr os bens objeto do presente contrato, constantes do Lote

9 - Equipâmentos de Soldadura, na Universidade de Aveiro, @ncretamente na Escrla Superior de Design, Gestáo e

Tecnologias de Produçáo Aveiro-Norte (ESAN), sita nâ Estrada do Cercal, 449, 3720-509 Santiago dê Riba-Ul, Oliveira de

Azêméis, indicados na Cláusula TerceiÍa deste contrato, no prazo máximo dê 30 (trintr) dias a contar da datr da aposiÉo

da última assinatura eletrónicá no presente crntrato.

QUINTA: São encargos do Segundo Outorgante, todas dêspesas e custos inerentes ao fomecimento, designadamente,

transporte, instalaçáo, seguÍos, demonstraçáo dâs especificaçÕes técnicas descritos na Cláusula Terceira, nas

instalaÇôes do edificio a indicar pelo Primeiro Outorgante.

- 

ParágraÍo Único: Os bens a fornecer dêverão estar exatamente de acordo com as especificaçóes @nstanles

deste contrâto. com as 'EspêcificaÇóes Técnicas'anexas âo Cademo de Encargos, com a proposta do Sêgundo

Outorgante e com o procêsso de concurso, sem o que podeÍáo os mesmos serem rejeitados pelo Primeiro Outorgante. -
SEXTA: O Primeiro Outorgante providenciârá no sentido de sâr garantido ao Segundo Outorgante o acesso às suas

instalaÉes para a realizeçáo dos trabelhos necessários e inerentes âo cumpímento do pÍesente crntrato. 

--
- 

parágrafo único: O Primeiro Outorgante definirá mm o Segundo Outorgentê, as normas de identificação do seu

pessoale procedimentos âdequados pera acesso e circulaçào nas instalaÉes deste.

SÉTIMA: O Segundo Outorgante e os seus colaboradores obragam-se a garantir o rigoroso sigilo relativamentê a

inÍormações ê documentação, técnicâ e nâo técnica, de que venhâm a ter conhecimento êm contacto com o Primeiro

OutoÍgantê.

- 

parágrefo primoiro: O Sêgundo Outorgante compromete-se, através dos seus Técnicos, deüdamente

sedenciados e especializados para o efuito, ou atravês dos seus Representantês, a prestar, durante a vigência do

contÍato, todo e qualqueÍ esclerecamento direto de quaisquer dúüdas e a resoluÉo de eventuais problemas que possam

surgir no decoÍrer da atiüdede dos equipamentos Íornecidos.

- 

parágrafo Sogundo: Em casos de anomelia detetâdos no objeto de íornecimento e sê as mesmas resultarem de

facto imputável ao segundo outorgante, este compromete-se e intervir e â Íepor o bom funcionamento dos

equipamentos, sem o direito ao pagamento de quaisquer honorários.

OITAVA: O Segundo OutoEantê compromete-se, duÍantê a ügênciâ do contrato, e garantir a operacionalidade dos bens

a continuidade dê fabrico, bem como assumir todos os gastos relativos ao transporte dos bens objeto do contrato para o

respêtivo local de entrêga, seguros, fr€tes, taxâs alfandegárias, instalaÉo, montâgem, demonstraÉo das especificaÉes

técnicas e ensaio de todos os bens fomecidos, e quaisquer en€rgos deconentês da utilizeÉo de marcas registades,

NONA: O Segundo outorgante compromête-se e não allêrar, até à data de conclusáo do seu fornecimento, seja o que ícr

da soluÉo descÍita no corpo da cláusuta Terceira, sem o acordo pévio do Primeiro outorgante -+--
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DÉctMA: Na

documentaÉo

concoÍdância.

DÉClÍf,A PRlilElRA: Sêm prejuizo de outros tundamentos de resoluÉo previstos na lei, o PrimeiÍo Outorgânte poderá

roscindir o pres€nte título contrâtual, sem quaisquer ónus ou encargos da sua rêsponsabilidade, nas situaçôes pÍevistas

no caderno de encargos.

Parágrato Único: O incumprimento, por partê do Sêgundo Outorgante do contrato, confere nos termos gerais de

ao Primeiro Outorgante, além da faculdade de rescindir o contrato, o direito às correspondentes indemnizaçôes

data da entrêgâ, o Segundo Outorgânte entregará, sem quaisquer encargos adicionais, toda a
pertinente em língua poÍtuguesa ou outra, dêsde que o Primêiro Outorgante declare, por esffito, a sua

direito,

legais.

DÉCIMA SEGUNDA: Sem pÍejuízo de outros fundamentos de resoluÉo previstos na lei, o Segundo Outorgente, pode

resolveroconlÍatodeâcordocomoestabelecidonocadeÍnodeencargos--
DÉC|ÍÍA TERCEIRA: Nenhum dos Outorgantes inconerá em responsabilidade se por caso fortuito ou de Íorça maior for

impedido de cumpriÍ pontualmente as obrigações assumidas no pÍesente contrato, entendendo-se como tal as

circunstâncias previstâs no caderno de encargos

- 

Paágrafo Primeiro: A oconência de câusas que consubsianciem casos fortuitos ou de Íorça maioÍ dêve sêr

imediatamente comunicada à outÍa paÍte

- 

PaÉgrâfo Segundo: A força meior determina a prorrogâÉo dos prazos de cumprimento das obrigaçôes

contratuais aÍetadas pelo periodo de tempo correspondente âo impedimento.

DÉclMA QUARTA: Em representaÉo do Primeiro Outorgante foi designedo o Ex.m Senhor Paulo Agostinho Silva de

Lima, Professor Adjunto da Escolâ Superior de Dêsign, Gestâo e Tecnologias de Produçáo Aveiro-Norte (ESAN) da

Universidade de Aveiro, na qualidade de Gêstor do Contrato e, êm substituiÉo, para os c{tsos de ausência e

impedimento deste, a Ex.m Sênhora CáÍmen Sofia Ribas Fontes Guimârães, ProÍessora Adjunta da UA, promover o

devido acompanhâmento permanente da execuÉo do contrato, nos teÍmos do pÍêüsto no artigo 290.'-A do CCP, em

conjugação com o disposto no artigo 96.o, n.o 1, âlÍnea i), ambos do Código dos Contratos Públicos. em especial o

preceituado nos n.os 2 a 4 daquele aítigo

DÉC|ÍúA QUINTA: O encargo do fomecimento dos bens objeto deste titulo contratual será pelo valor global de

€22.279,40 (vinte e dois mil, duzentos e setenta ê nove euros e quarenta cêntimos), a que âcrêsce IVA à taxâ legal em

vigor de 23%, no montante de €5j2426 (cinco mil cento e vinte e quatro euros e ünte e seis cêntimos), perfazendo o

montante globâl de €27.403,66 (vintê e sete mil, quatrocentos ê três euros e sessenta e seis cêntimos), conespondente

âo Lote 9 - Equipamentos de Soldadura.

-perágÍafo 

único: O pagamento do montante global de até €27.403,66 (Yinte e sete mil, quatrocêntos e três euros

ê sêssenta e seas éntimos), será ebtuado no pÍazo máximo de 60 (sessenta) dias após a apresêntaÉo e vâlidaÉo dâs

respetivas fatuÍas, sob pena das pertinentes sançôes legais, nomeâdamente o diÍeito âos juros dê mora sobre o montante

em divida à taxa legalmênte fixada para o ebito, pêlo periodo corÍespondênte à mora

DÉclÍúA sExTA: O encaÍgo com o presente contreto tem câbimento na dotaçáo inscrita no orçâmento atribuido à

universidade de Avêiro, por veôas da unidade 1.'132.5 - PRR IMPULSO JOVENS STEAM - ESAN, no coÍrente ano

económico. refrêtida na classificaÉo orç€mental 8.9.07.0'1.10.02 - Outros - Equip. básico, suportado até ao montante de

€27.403,66 (vinte ê sete mil, quatrOcentos e tÍês êuros ê sessenta e seis cêntimos), pelâ verbe inscrita, para o ebito, nos

termos da inÍormaçáo dê compromisso com o númêro sequencial §92a2o22, a qual Íaz parte integÍantê do processo

administrativo. _-
DÉC|ÍúA SÉTIIúA: paÍa eÊitos da proteçâo de dados pessoais, atentos os ereitos do contÍato e do respetivo câderno de

êncargos, o cocontratanle âssume, incondicionalmênte, em matéria de dados pessoais, quer no decurso da vigência

contratual'quer'quandoapliéveleouexigivel,apóscessaçãocontratual'naobrigaçáodocumprimêntododispostona



legislaÉo e regulamentaÉo aplicáveis, designadamente em sedê do tratamento dê dados, medidas de segurançâ ê

confidencialidade, bem como no âmbito da transbrência de dados e gestáo de incidêntes, sem pÍejuizo das demâis

obrigaçôes resultantes para terceiros, incluindo a entidede gestora da plâtaforma êletrónica de contrâtâçáo pública

utilizade pêla entidade contÍatrnte, em especiâl no êxercicio da atividade de gestão e explorâçáo da mêsma, e a entidade

com responsabiladades nas ároes da construção, do amobiliário e da contratação públicâ, nomeadamenle no dominio da

regulaçáo da contrataçáo pública e dos mntratos públicos, o lnstituto dos Mercâdos Públicos, do lmobiliário e da

ConstruÉo, l.P. (lMPlC, LP.).

-Paragrafo 

Primêiro: Pârâ êfeatos do disposto no corpo da presente cláusula, é âplicável o disposto nâ lêgislaçáo

sobrê protêÉo de dados, nacional e euÍopeie, bem como o previsto no Regulamento (UE) 2016/679, do Pârlemento

Europeu e do Conselho, de 27 de abnl, reletivo à proteçáo das pessoâs singulâres no que diz respeito ao tratamento de

dados pessoais e à circulaçào desses dados e que Íevoga a Diretiva 95/46/CE, com especial acuidedê o aÍligo 4.o, e,

aindâ, as dâliberaçôes do Grupo de Trabalho do aÍtigo 29.o, existentes ou futuros.

-Parágr8fo 

Segundo: Para efuitos do disposto ne pÍesênte cláusula, no âmbito do contrato, a obrigaçáo referida

incluirá logo o cumpímento de todos os demais deveres e obrigaçôes estipulados nêstas matérias, à luz e eo ebrigo do

direiio nacional e comunitário aplicável.

DÉCIMA OITAVA: Em tudo âquilo náo expressamênte previsto no presente título contratual, aplicar-se-ão as normas

constantes do Código dos Contrâtos Públicos e demais legislaçáo em vigor e a ele respeitante.

DÉCIMA NONA: As questóês êmergentes da execuÉo do presênte contrato seráo dirimidas nos termos do disposto, a

este respeito. no caderno de encargos

VlcÉSlÍúA: Peto Segundo Outorgante foi declarâdo que aceita o presente crntrato com todas as suas condiçÕes, de que

tomou inteiro e perbito conhecimento e â cujo cumpÍimento se obriga, nos termos nelê êxpresso, @m renúncia de

quaisquer direitos em contrário

VIGÉSIMA

VIGÉSIMA

Outorgânte

VIGÉSIMA TERCEIR]À: O presente contrato, por náo estaÍ sujêito a fiscalizaÉo préüâ de 'yisÍo' do Tribunal de Contâs,

pÍoduz os sous êêitos financeiros âpós a assinatuÍa do prêsente titulo contÍatual 

-- 

Os Outorgântes váo rubricaÍ todas as lclhas do contrato, com excêçáo da última, por conter as suas assinaluras.---

PRIMEIRA: Não há lugar, por via da natureza do fomecimento, à renovaÉo do presente contrato _-----
SEGUNDA: O presente termo de contrato está escrito em 4 (quatro) páginas de papel timbrado do Primeiro

Diqitally signed by
PAULO JORGE pAULo roRGE Dos

Dos sANros :âL:"À.,,"
GONCALVES rennrrnn

FERREIRA Date:2022.11.02
-z!31121 f

FERSILVA
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